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I. Dâ, TE!{PESTIVTDADE

Inicialmente, salienta-se que nos termos do Art-
165, da Lei 14.133/2I, cabe recurso administraLivo no prazo de

3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, em face de

julgamento das propostas, conforme alínea "b", do inciso I-

A decísão emanada pelo órgão licit.ante foi juntada

no sistema para ciência das empresas Iicitantes, como

RETIFICAÇÃO¡ ûo dia 07/05/2025, razão peJ.a qua]. o Pîazo Para
apresentação das razões de recurso se findará em L2/O5/2025.
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Ato público, juntado ao sistema "comprasqov"

acessivel através do link:

]nLLpsz / / cnetmobile . estaleiro ' serpro ' gov'br/ comprasnet-

E

web/public/comp ras/acompanhamento-compra / Lten/ -
2 ?compra:926!850 5 90 0l-52 02 5

Não obstante, conforme consig:nado no "Portal de

Compras Públicas' (sistema compras . gtov. br) , a empresa

Recorrente manifestou imediatamente sua intenção de

interposição de recurso em face da ilegalidade na decisão que

desclassificou-a, em atendimento ao inciso I do S 1", do artigo

L65, da Novel Lei de Licítações, o qual dispöe:

S f" Quanto ao recurso apresentado em

disposto nas alineas \tbt' e "c" do

do caput deste artigo, serão observadas

disposições:

virtude do

inciso I
seguintesa,s

ï a intencã,o de recotrer deverá ser manífestada

imediatamente, sob pena de precTusãot ê o ptazo para

apresentação das razões recursais previsto no inciso
I do caput deste artigo será iniciado na data de

intìmação ou de Lavratura da ata de habì7itação ou

inabifitação ou, na hipótese de adoção da inversão de

fases prevista no S 1" do art. 17 desta Lei, da ata

de juTganento;
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ffi üectarq que deu*þ eRtr&r csn: intsnçåq ds recu¡rso na elapa de ju[ganranto de propostas.

W *é$ån quê dese.¡c entr*r"e*m intendn de rccr¡tso *a etapa ds habiþtaçån'

^ Fa ercçursal

Demonstrada, portanLo, a tempestividade do presente

recurso.

Os recursos administrativos são um corofário

Direito e uma pïerrogativa de todo admínistrado,

atingido por qualquer ato da Administração.

do

ouEstado de

servidor

"Inconcebível é a decisão admìnisttativa ún;þa e

irreeorriveT, porque isto contraria a indofe

democrática de todo juJgamento que possa ferir

direitos individuais e afronta o princlpio

constitucionaf da amp)a defesat Qúe pressupôe mais de

um grau de jurisdição. Decisão única e irrecorrivef

é a consagração do arbitrio, intoTerado pelo nosso

direito (METRELLES, HeJy L. Direito Administrativo

Brasil-eirc:. 24^ êd., São Paufo: Malheiros, 7999, p'

60s) ".

Em todo edital sabe-se que a Administração, fundada

em seu poder díscricionário, estabeleceu as regras que se

vincularia e a que se vinculariam os interessados em participar

do certame. Não há outro momento, senão o da elaboração do

edital, para descrever como será a atuação da Administração.
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Nesse sentido, a doutrina de Marçal Justen Filho'
em Comentários à Lei de Licitações
- 76" Edição - 2074t se posiciona:

e Contratos Administrat.ivos"

,4s condições fixadas no edital são especificas em

função das caracteristicas da contratação coLimada em

uma licitação especifica. Cabe à AdninistraÇão
PúbJica, na fase interna da Jicitação, deliberar
acerca da extensão e do conteúdo dos requisitos gue

serão exigidos daqueles que pretendam formuJ-ar

propostas. A discricionariedade na fixaçâo das

condições especificas está defimitada peJa natureza

e extensão do objeto a ser contratado.

Na mesma linha de raciocínio, o Ilustre Dr. Jessé

Torres Pereira Junior em Comentários à Lei das LicitaçÕes e

Contratações da Administração Pública em 6" edição ensina:

Como

7ei
todo ato adninistrativo, o editaL encontra na

os lj¡nites da discricionariedade com que a

administração pode efaborá-fot êñ homenaqem ao

principio da TeqaLidade. Vero é que a administração
pode afinhar no edital- as exigências e condiÇões que

Íeputar adequadas ao objeto da Ticitação e ao

resg:uardo do interesse público, porém desde que não

contravenham a Lei

Trat.a-se de procedimento licitatório cujo objeto é:

"contratação de prestaÇão de serviÇo continuo de locação, com

combustivel-, de caminhões e equipamentos/máquinas, por diárias,
para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, com

operadores e motoristas devidamente habifitados e capacitados",
onde o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA autuou o

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 90 /2025, regì-strado cronologicamente
como sendo o procedimento .l-icitatório na modal-idade PREGÃO

ELETRôNICO NO 75/2025.
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No presente caso, após a ínabilitação da primeira
colocada para o Lote 03 identificado pelo sistema como G3, a

empresa ora recorrente fora intimada para apresentar
documentaçäo habiLitatória e contraproposta, pedido este
devidamente atendido conforme verifica-se:

Conforme acima o prazo para apresentação dos

documentos em diligência encerraria no dia t5/04/2025, às

16:33h. Entretanto, em virtude da apresentacão dos documentos

solieítadoe o Þrazo foi encerrado anÈecipadamente para às

oð ,4compånhàrconkrtaçào .. Fregåo Êtetrônicß: UAS{ 9â6185 . N'9Õ0X5/åûeg {Lêi ¿4.X33"/åç?n}

å: Ëornecedor FOÅÛE {'TNSTRUCAû CMI € LOCÅCAü ûË fûi"jlpåldËf,¡T$S LTDÂ, Cl'¡Pj 06.û53 838/ûúS1-t0.

{J j{ent t3 teve a convoceçåo pera enviç de anexcs enecrrada às L$:ú2 t3 de 1å,¡*4.¡Jt}25. 2 anexos fbranr

$ env,aelos pelo fornecedor RilAlJ[ CÕNSTiìUC¡10 C]V't' t LÕCÅC¡\{; D[ IGUIPÂMLIJTûS tJDÀ CI{FJ

ûü.û53 838/0Õt:,-å$.

Praz* para *ncerar c envio: L$:33'0û tlo ¡.lia 35/û4/lt)å5
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"¡usliÍciìllvå. ûenüleza encamrnha¡ rlocr"we¡tseã*

$ voc* foi convocado ¡rara enviâr ãnêxùs pãrâ rl

16:02h. Para atendimento da dili gência foram juntados ao sistema
DOIS ARQUMS, conforme ce rtificado pela autarquia. Os arquivos
juntados, tempestivamente, foram:

t
g* ì' Âeompmhareentråtåçå* . Frs*åü ËlÞtrônieo; t ASç 9¿6185 - t¡" gOÕtå/åÕ?S {Låì l4.$r/äÕå¡t

üû - Freposia de precaspCf L2/\L4t¿A¿' ÿ)üL:¿t)

1!/O4¡'ùú25 3fi.*208ûi - hâbilitðc*ð.Ê{tf
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å,te¡rde¡rdo de fo¡:xr¿ liÈeraL ao disposto no artiqo
$, da Lei Federaf no 14.

SEGURO GARJA¡TTIA JÎ'NTO COM

I33/202I, a recorrente apresentou o

A PROPOSTA, NO MESMO ARQUM *00

Proposta de preÇos.pdf , êÍr suas páginas 03 a 09" ao contrário
do que susLenta e fundamenta o Serviço Autônomo de Água e Esgoto

de Sorocaba, o qual dispÕe:

Art. 58, Poderá ser exigida, no momento da

Verte dos f atos que o j-nstrumento

exige a apresentação da garantía de proposta como

IiÀBrr,I*åçåo - euAl,rFrcAÇÃo EcoNôMrco FrNAt{cErRA,

apresentação da pzoPostat a comprovação do

recofhimento de quantia a titufo de garantia de

proposta, como requisito de pré-habilitação.

S l" ¿, garantia de proposta não poderá ser superior
a 1& (um por cento) do vafor estimado para a

contratação.

convocatório
DOCII$SNTO DE

conforme item
6. 1.8 alínea "d", página 15 do Edital.

6.1.8. QUALTFTCACÃO ECONÕM|CO - FtNAfUçErRA (art" 69 da r{LLG}:

d) Garantia da proposta

8.16.3
mesma,

Posteriormente, o Edita1
a necessidade de apresentaçåo

no montante estipulado de 01%

apresenta em seu item
da prova de garantia da

(um porcento).

Juntamente com â proposta de preços a licitante devera apresentar å
provâ de garantia da mesrna, nû montäntë estipulado em 1% (um por
sento), do valor estimadc para a ænträtãçåü, nCIs termos do Artigo 58
da Lei Federal no 14.13312CI21

8.f 6.3.
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Assim sendo, de imedíato, conforme narrado acima,
quando intimada a recorrente para apresentação dos documentos
de habilítaçåo e contraproposta, promoveu a junlada da GÃRiFrliITIA

DA PROPOSTA ,a qual Eraz como .IMPORTåIÝSIA SEGI RiAÐll no importe
de R$ 3?0.5,00100 {trezentos e setenta nril reaia}

Valor este acima do necessário, uma vez que o Edital
em seu item 8.16.3, acima mencionado, exige a garantia da

proposta no importe de 01å (um porcento).

LOTE 03 G3

rrcrrÀÀ¡TE - RoADE cousrnuç.ão crvrr, e r,ocaçÃo DE EeurpÀr'IENTos LTDÀ.

VÀTOR PROPOSTO: R$ 21.126.000,0O

1t DO vAloR PROPOSTO: R$ 211.260,00

VAI,OR DÀ GARNTIÀ DÀ PROPOSTA APRENTADA: RS 3?0.500,00

Ademais r €tÌì prosseguimento, conf orme acima
mencionado, o SEGURO GARANTIA foi apresent.ado juntamente com a
PROPOSTAT ilo arquivo denominado *00 - Proposta de preÇos.pdf".

Arquivo este, frisa-se
tempestivamente, contando com 12 páginas,
inerenTeS a APÓLICE DE SEGURO.

R"*MO; t775

novamente,

sendo as fls.
j untado

03 a 06

ÞE 030692.02s t42

g:EGURO GAR:I¡TTIåj SEGX'RiâÐO SETOR PITÐTTCO

PROPOSTA: 3.376.188

rMpûRrÂ$cr* ggGrfRåDå: R$ 3?0. 500,00
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å ¿
APÔLrcE

DË SËüURO GAR.AÍ{TIA

Vlg8ñcls do åèguro ç p¡rflr drB 00:00h do d¡â 1il04t2025 åté 23:59h dö d¡å {5t08¿02i.

APÓLIGE $IT:

BAMO:

Pft0P0SïA'

0306920259sÐ7751 429285û00

0775. $EGUFO ûÁflAN.TIA: SEûURAÐO ..SE[OB PIJBLIC{

3.376.188

DADOS DO SEGURADÛ

NOMÉ

ËirfttR{Ço:

sffivrti! Áurtïtùfútl ßÊ AûttA s ËsÉü1'û

ÂV P[tlËl¡lA LlÅ $111tÀ 1 205 - t}Ål]TÅ nü*f1llÅ

1ñ.t]9S.31{J CIDÃIE: sûn*f:AllÁ

tFF 0{J C|¡PJ: i1.48{}.5ûÛ/Sl}Lìl "lìS

CER

f'l0ME:

ËIIIDËBËÇO:

ilüÅnË û0NålïluilAû tlvll Ë LricA0A0 t]Ë É{)ilrt''Âfr{Ëf{T*s LTI}A

llilx ÀJ0rìs0 flfiÈe Så2 túni. ¿,1í42t4fr - l'jlâ M*riaüã

uA00s D0 T0tulÅDûlì

cpF 0ù ct{pJ: lJ6.rJ33 s3¡J,'0ütJ1 .?0

0E* f,Ä{} F,ïn.{j ¡IF: $f

CP¡ 0U CilPji ü4,$$2.ì.x11{lû{u "SS SUSÉP:Èût$?53ssil0ME: llvú 1ìilMHi$TlìÂtìlìllÁ I lìúllRtïtllÁ llË $tû1JRû$ lTnÂ

NÂDOS fJO COHHETOIî

tllÿllÏË MAXlfdO DÊ GARA¡ITIA / MOtALlDAnã

Uilm MÂXll¡|o DE ûÀn${tlÂ {LMG}: 8S 37{}.5{}s,{}û - Trñ;ientits e Sels$t$ tvÌß * nutnh{ì¡}*}s neåis

M0DALlt¡ÁùË: *âr"liÌliâ Lir¡tr)ñtrl

ld*xirìlc d* *arafltìãù o

Ë$lc .rr8ilrû går8fllû â
rJd,püiiû êrttåbÈ¡frid* Ëx) UÞflAL n* ËiltTÂL ¡¡'
r¡ftËiìÅ{r ÉLË"rfi*r'¡tcû, t}Ësft¡¡Atrü
ËüutpAÂfËßfï0ÿMÁûuìr,¡A$, 1iüa ûBRr.ds.

COfiËHTURA

ûâffrrtia Ucitånts

'tiradù niì ,ôtsrliôe, frß T*fiüS¡lr ådj$diraliírìo se ío0usar a assinff i] CÕntfala Pnncipú|, rìåß ÿûrì$içies pmpaÊtr:ls, dtilt +

iLtTuûß¡i{lir r{', r 512rJ25,

Àrt cût!ÍtÀlÁúAû tlË Í:BË$TAûÅü ûå å{ltvlçû {lfr¡¡Tj¡luû t}L tOllÅilÅit, tr}f,Í {0M&il$Ti!41. t)É *Åhlf{frùfs Í
pÄRA 0 sËftVlçr) AUTÔI'¡üMS t,Ë Aßt¡å Ë. ËSüSTÛ {3Ë S$HüCA8A. tOM flpä{EÂtnnËS Ë fr0lûRrSTÅå {:fv.}üAMt}ffå Håt}r..!Iår}ûg Ë

PnÊMS uüJr00

R$ 3s5.42

lf

OßJ[TO t}A ÊARANTIA

#æffi
sËûuRAIÀ

CONERTURAS {]ONfRATADAS

cusr0 t0 sEG¿r8o

frjinlja liauidú rl-{ 3ð5.42 Parc¿l*

fõRt A 0Ë pÀGÀirgHI0 - B0{El0
tfâlûr Vsfldff6ntr

,qdi{iûDål dù FßÐiüil¡íìrEn1ô fi$ 0,00 11S 3fr5,.t2 s6tt,ti3{25

û1161ô dü

atos posteriores (convocaçåo da terceíra colocada).

Razão peLa qual, também por esse ânqulo, desde iå
¿L são da t'ea

Pera que haja a classifícação da em¡rresa ROåDE CONSTRUÇÃO CML
LTDà a.

.- 11¡. DO T.IÛSTÎgÜTO .TUITÍDICO DA GÀRJAÀÏrIA Ðå, PROPOSTÃ,

A garantia de proposta é um tema relevante no âmbito
das licitações públicas, com disposições específicas na Lei nÕ

L4.733/27. A importância basilar reflete em uma medida adotada
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para assegurar o negócio ¡urídico I a seriedade e a

responsabilidade dos licitant.es para que cumpra as condições

estabel-ecidas no instrumento convocatório, evitando desistências
ou alteraÇões prejudiciais à Administração Pública.

Cumpre ressaltar que a garantia de propost.a não é

novidade, uma vez que a revogada Lei de licitações no 8.666/93
previa a possibilidade da exigência da prestaÇão de garantia nas

contrataÇões de obras, de serviços e de compras. Já a revogada

Lei do Pregão no L0.520/02 vedava a exiqência de garantia de

proposta. Oportuno mencionar dídaticamenter gue a também

revogada Lei do RDC no 1,2,462/II, versava sobre o instituto da

garantia, ainda que nos casos de julgamento pela maior oferta de

preÇo sua finalidade era a mesma, afastar licitante aventureiro.

De acordo com o caput do art. 58, da Lei de

Contratos Administrativos no 14,733/202L, aLicitações e

Administração te¡n a faculdade de exigir a prestação de garantia
de proposta como requisito de pré-habilitacåo, com o intuito de

assegurar
1 ícit antes

o cumprimento das obrigações assumidas pelos
na apresentação da proposta de preÇos.

Joel- Menezes Niebuh (2022, p. 805) destaca que ..a

garantia da proposta, como requisito de pré-habiTitaçãot êfr
consonância ao afirmado no caput do artigo 5B da Lei no

74.733/2027t seria uma espécie d.e prova objetiva da quatificação
econômico-financeira dos l-icitantes" .

fundamental
aventureiros
atendem aos

as propostas
desistências.

A garantia de proposta se mostra uma ferramenta
para assegurar que os lícitantes despreparados e

participem do certame, mesmo sabendo que não

requisitos do edital, e como forma de garantir que

serão honradas, evitando eventuaisapresentadas

10





mencionada

garantia do

uma vez que

contratual.

Cumpre destacar que a garantia de proposta

no art. 58 da Lei no 14.I33/2I não se refere à

contrato disposto no art. 96 do mesmo diploma legal,
esta última tem a finalidade de garant.ir a execução

Matheus de Carvalho[6] et al. (2023, p.287) aduz:

.lVão se pode confundir a garantia prestada na

licitação com a garantia que pode ser exigida nas

contratações de obras, serviços e fornecimentos. Esta

úftina poderá ser de 5Z ou de 10Zt dependenda da

situação art. 98. Também, não pode ser confundida com

a garantia exigida peJo S 5" do artigo 59 da nova Lei
de J-icitações, no caso de proposta em licitação para

obras de engenharia cujo vaJ-or seja inferior a 853 do

orçado peJa Adninistração.

ýl importante ressaltar que a exígência de garantia
de proposta deve ser analisada com cautefa na fase preparatória
da licitação (antiga fase interna), tendo em vista que a sua

exig'ência no instrumento convocatório pode reduzir o número de

part.iclpantes interessados, devido ao fato de não terem
condições de viabifizar o montante exigido. Outro fator que deve

ser considerado é que a exigência de garantia de proposta gera
despesa prévia ao licitante (o ticitante )á, comeÇa investindo
para participar do certame), o que por inferêncj_a onera o valor
das propostas apresentadas na licitação.

Nesse sentido, Ronny Charles[7] (2024, p. 382\ ao

mencionar euêr "a garantia der¡e-se compreendida como uma

ferramenta, a ser utifizada apenas quando for vantajosa â

Administração. Por óbvio, eJa ampJia custos transacionais e

restringe a competitividade, motivo peTo qual- sua adoÇão deve

ser robustamente justificada" .

A finalidade da garantia
participação, é assegurar que os

de proposta, ou da caução

l-icitantes garantam suasde

t1





propostas de preÇos durante o procedimento licitatório, evitando
a recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de PreÇos ou

contrato administ.rativo ou o recebimento da nota de empenho ou

que deixe de apresentar os documentos necessários para

formalização da contratação e afastar licitantes despreparados,
aventureiros e descompromissados.

Essas medidas visam preservar a integridade do

processo licítatório e garantir a seriedade e o comprometiment.o

dos licitantes, contribuindo para uma concorrência justa e

isonômica.

Sobretudo, conforme nos ensina Nóbrega (2021,, p.
I6-L1) a garantia, trat.a-se também de uma opção para minimizar
o problema da seJ-eção adversa.

Garantia da

L4 .733 / 2r ,
todos os licitantes deverão apresentar a comprovacåo do

recolhimento da quantia a título de garantia de proposta como

requisito de pré-habilitacão.

É importante destacar que o momento de apresentação
da comprovação da garantia de proposta varÍa conforme a forma da

licitação (presencial ou eletrônica). Nas 1icì-taçÕes
presenciais, a apresent.ação ocorre no ato da entrega dos

enveÌopes (proposta de preço e habilit.aÇão), enquanto nas
licitações eletrônicas, a comprovaqão da garantia de proposta
deve ser realizada após a fase de J-ances, quando da verificação
da aceitabilidade de proposta e seu juLgamento, CASO O PREGOEIRO

SOLICITE DOCT'MENTOS P.ARA AI{EXAR (Ex. : COMPRAS.GOV.BR, LICITANET,

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, CtC.).

E i-mperativo que os sistemas de operacionalização
das licit.ações eletrônicas estejam adequados para o devido
cumprimento dessa exigência, inclusive em casos nos cruais o

Insta sal-ientarmos o momento da Apresentação da

Proposta que conforme o caput do art. 58 da Lei no

no momento da apresentacåo da l¡rol¡osta de þrecos,

T2





edital de licitaçåo vede a identificaçåo do fornecedor,
necessitando

identificação
proposta.

condutores dos

l-icitantes que

que os

dos

certames não tenham acesso a

apresentaram a garantia de

8"18.2S. Durænte r trsnscurso dæ sessår pribliea, rs licit*ntes *Ërår
infCIrm*adc$, Ëilr tennpo r€ä1, dü vålor dt rilênrr lænce rêgistrådr,
vedådå a id*ntificaçåË dö lieitante.

No caso em comento, o Editalr efr seu item 8.15.25
prevê a vEDAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO:

Nesse sentido também é o que dispõe o MANUAL DE

OPERACTONAL VISÃO DO FORNECEDOR (sistema COMPRA,S.GOV.BR) :

ffi Snår-* * *pres*nf*çd* d* pr*¡:asfr deverei ser enc#r$i$å*det pef* #riÈa¡;f* *rcfusiys¡xsnf* par r:eio

dc sisferns t¡ide arf" .Tå dr¡ lfd Sg6ËS/f#E flrä ÿå d* 3t de sefemþr* de åü.äf.

Jâ a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME, dispõe em seu

Art. 2I, S 6O a VEDAÇÃO DA IDENTTFTCAÇÃO DO LICITANTE, quando d.a

sessão publica e tomada de lances:

# On. 21. lnicìada a fase c*nrp*titíua, *bservado n r¡rod* de *lispurt* ad*taeÍ* na *ciitnl, nus

lermas cl* dispost* n* art. ?2. *s licitnnl*s pcderå* *nceminhar lnnc*s excå.usivament* p*r
d* sistenra eL*tronicc

6 $r Surant* a s*ssð* publita, *s licii*nt** seråú inform*clcs, *r:r ternp* r*al, cl* r¡al*r do
lance regi*lrad*, vedacia a identificaçac do

Caso ocorresse a quebra do anonimato para a
qonferência das apólices da qarantia de Þroposta, A¡ûTES Do

rTtJ&GAt{EllTo DAS PRoPosrås, ou ee'i-a, JttNTåÐA ANTERTOR A FASE Dã

LÀÌiICES, restaria¡q feridos os princípios da isonomia, da
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moralidade e da sequranÇe jurídica para ambas as partes:
Administraçåo Públíca e licitantes.

Quanto ao valor máximo da garantia da proposta temos
que o 51" do art. 58 da Lei n" 14.L33/2I estabelece que o valor
da garantia de proposta não poderá exceder a 1% do valor estimado
do contrato a ser celebrado.

Essa Iimitação visa garantir que a exigência de

garantia de proposta seja proporcional e nã.o represente um ônus

excessivo para os licitantes, ao mesmo tempo em que assegura a

seguranÇa e a efetividade das propostas apresentadas.

Joel- Menezes Niebuh [9] (2022, p. 805) destaca que

o estabelecimento desse l-imite tem o propósito de equilibrar a

necessidade de seguranÇa para contratação com a não

inviabilização da participação de potenciais l-icit.antes
(inibição da competição), especialmente os de menor porte. Nesse

sentido, a imposição desse l-imite previsto no 51" do art. 58 da

Lei no I4.L33/21 busca conciliar os interesses da Administração
na mitigação de riscos e a acessibilidade de participação no

certame licitatório por parte dos licitantes interessados.

Segundo MarçaÌ Justen Filhol10l (202I, p. 699),
rigorosamente, o depósito no valor de r% é uma formalidade
destinada a assegurar que o licitante atue de modo sério e

conf iável-.

A terminologia "recolhimento de quantia a título de

garantia de proposta", nos remete a ideia de transferência aos

cofres públicos, o que é desmistificad"o no 54" do art. 58, que

diz que a garantia de proposta poderá ser apresentada em quarquer
das modal-idades do S 10 do art. 96.

74





E assegurado ao licitante a escolha da modalidade

da garantia que será apresentada de acordo com sua conveniêncía,
cabendo a Administração somente a verificação de sua

inidoneidade.

Oportuno também Lrazer à baila a questão da

oportunidade de solicitar em edital- a apresentação da qarantia
de proposta no valor correspondente para a contratação do item

ou para o lote de interesse de part.icipação do licitant.e. Em que

pese a Lei no 14.133/2I no seu artigo 58 S 1" mencionar que tal
garantia nåo poderá ser superior a 1å (um por cento) do valor
estimado para a contrataçåo, esse entendimento refere-se à

contraLação pretendida por particípação do Iicitante que não

necessariamente será a totalidade do objeto do certame.

lilo prese¡rte caso, o LOTü 03 - identificado como G3

tr>eJ,o sisterna. detém o ÝâLor estimado de R$ 37.050.CI,00,00

oporÈunidade en gue 01t é justamente o val.or da apólice de aeg¡¡ro
orrr-itida pela recorrente.

?'î

RA}IO: 0??5 - SEGURO GjÈRAIiITIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

SBOP0STâ: 3 .375. L88.

r.uqoRrãNcrÀ gEGIrRiilDÂ,: R$ 3?€. 500,00

POttNCr.e¡" s,aGttRAÐoRA

da Proposta,
No que tange as modalidades previstas de Garantia
temos que conforme o 51" do art. 96 da Lei no

garantia de proposta poderá ser prestada nas14.r33/2r,
modalidades caução em dinheiro ou títulos da dívida púbIica

a forma de escritural, seguro-garantia ou fiançaemitidos sob
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bancária emitida por banco ou instituição financeira autorizada
pelo Banco Central do Brasil.

Matheus de Carvalho[11] et aI. (2023, p.281-2BB)

ressal-ta euêr "a especificação de tais garantias será feita
quando da análise do artigo 96 da nova lei de licitações. Nesse

sentido não houve mudança em rel-ação ao regime legal anterior".

Essas modalidades oferecem alternativas para que os

l-icitantes possam atender às exigências de garantia da propost.a

de forma que melhor se adeque às suas condições financeiras e

estratégias de al-ocação de recursos.

Para JoeI Menezes Niebuh [12] (2022r p.805) ,

prestação de garantia, qualquer modalidade que seja¡ onera
Iicítantes e por consequência, as propostas que são ofertadas
cert.ame Iicitatório.

a

OS

no

A diversidade de modalidades indicadas pela Lei de

Licitações em vigor busca promover a participação de um número

maior de licitantes, ao mesmo passo em que atende a necessidade
de segurança das garantias exigidas, o que acaba contribuindo
para a eficiência e a competitividade dos processos
licitatórios.

Assim sendo, cumpre-nos

comparativa dos textos legais acerca do

a apresentação da garantia de proposta:

trazer
momento

uma análise
adequado para

A antiga norma geral de licitaÇões e contratos, Lei
no 8.666/1993, ao tratar sobre os documentos de habil-it.açäo dos
licitantes, especificadamente sobre a quarificação econômico-
financeira, permitia a exígência de garantia de proposta:

Art. 31. A documentação reJ-ativa à quaLificação
econõmico-financeira limitar-se-á a: I - balanço
patrimonial e demonstrações contábeis do úLtino
exercicio socìa7, já exigiveis e apresentados na

L6





forma da fei, eùê compravem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por baJ-ancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atual^izados por
indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentaÇão da proposta;

II - certidão negativa de fal-ência ou concordata

expedida peTo distribuidor da sede da pessoa

juridica, ou de execução patrimoniaft expedida no

domicifio da pessoa fisica;

III - qarantiat nas mesmas modal-idades e critérios
previstos no "caput" e S lo do art. 56 desta Lei,
l-initada a 78 (um por cento) do vaJ-or estimado do

objeto da contratação.

O Tribunal de Contas da União - TCU, em entendimento
firmado analisando certame embasado na Lei no 8.666/L993,
posicionou-se pela invíabilidade de cobranÇa de garantia de

proposta antes da fase de habilitação, para não permitiT o

conhecimento antecipado das empresas que efetivamente
participariam do certame:

Licitação. OuaLificaÇão econômico-

financeira. Garantia da proposta. Momento. É

irreguJar a exigência de prestaÇão de

garantia da proposta antes da data de

apresentação dos documentos de habilitação,
pois não encontra amparo na Lei 8.666/1993 e

permite o conhecimento antecipado das

empresas que efetivamente participarão do

certamet o que pode comprometer o caráter
competitivo da LicitaÇão. (TCU - Acórdão no

2552/201-7 PLenário)

Com base no exposto, verifica-se que a antiga norma

definia o momento da habilitação para a apresentação da garantia
de proposta: deveria ocorrer sempre na fase de habilitação.
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Apenas com o surgimento da modalidade Pregão (Lei

no I0.520/2002\ que a inversão de fases foi disciplinada,
tornando a fase de habilitação posterior ao momento de

apresentação de proposta. Nesta modalidade, todavia, fora
vedada a previsão da garant.ia da proposta.

De forma distinta da Lei n I.666/L993, constata-o

se cn¡e a Lei r1o lA.t33/202L define que o licitante deverá

apresentar a garantia da proposta, caso exigido no edital, em

momento anterior a fase de habilitacão, cnrando da apresentacão

da proposta:

Art. 58 . Poderá ser exigida, no momento

apresentação da proposLa, a comprovação

recofhimento de quantia a titufo de garantia
proposta, como requisito de pré-habiTitação.

da

do

de

S l" Ä garantia
a 1& (um por
contratação.

de proposta não poderá ser superior
cento) do vafor estimado para a

Ocome que, se a regra é apresentar no momento da

apresentaÇåo da proposta e isso permite o conhecimento

antecipado das empresas.

Parte da doutrina entende que a garantia da proposta
deve ser exigida apenas após a fase de disputa aberta, MOMENTO

ADOTADO PELO SISTEMA COMPRASGOV.BR , utilizado pelo SAAE

SOROCABA, quando houver, a apresentação da proposta atualizada
ao lance final.

Ou seja, após a etapa de lances, quando o agente de

contatação convocar o Iicitante melhor cÌassificado para a

apresentação de proposta readequada ao úItimo valor ofertado na

disputa, exigiria a garantia de proposta.

Frisa-se que atualmente, nas plataformas
eletrônicas os concorrentes não sâo identificados no decorer
da etapa de lances, apenas ao Èérmino da disputa.
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Desse modo a apresentaÇão da garantia da

antes da fase aberLa de disputa ocasionarj-a índevida
do sigilo das propostas dos concorrent.es.

proposta
violação

o não

até asigilo das

respectiva

A revog:ada

licitações,
abertura.

Lei no 8.666/1993 dispunha sobre
exceto ao conteúdo das propostas,

pregão eletrônico,
lances da sessão

identificados.

A Leí
Lei no 8.666/7993
Licitacões nåo

disciplinava
pública os

O revogado Decreto no I0.024/2019, ao regular o

que no decorrer da et.apa de

licitantes não poderiam ser

no I4.L33/2027, no mesmo sentido da revogada

discip].inou que as

ao conteúdo das

e do entendimento
seråo siqilosas,

do TCU,

exceto
propostas, até a respectiva abertura:

Art. L3. Os atos praticados no processo _licjtatório
são púbJicos, ressaLvadas as hipóteses de informações
cujo sigilo seja inprescindivel à segurança da

sociedade e do Estado, na forma da Lei.

Parágrafo único. A pubTicidade será diferida:

ï - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva
abertura;

A IN no 73/2022t conforme )â dito anteriormente,
reforça o entendimento de que durante a sessão pública é vedada
a identificação do licitante:

Art. 21. Iniciada a fase competitiva, observado o

modo de disputa adotado no editaf, nos termos do

disposto no art. 22, os ficitantes poderão encaminhar
Lances excfusivamente por meio do sistema eLetrônico.

t... l
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Por

considera crime

S 6o Durante a sessão púbJica, os ficitantes serão

informados, em tempo real, do vafor do mefhor fance

registrado, vedada a identificação do licitante.

fim, importante evidenciar que o Código Penal

a violaÇão do sigilo da proposta em Iicit.ações:

violäêao de sigito f.icitação

Art. 337-,1 Ðevassar o sigiTo de proPosta apresentada,

em processo ficitatório ou Proporcionar a tetceiro o

ensel 0 de devassá-Jo: Pena - detenção, de 2 (dois)

anos a 3 lùrês) anost e nuLta.

Nesse sentido, a doutrina entende que se mostra

indevida a exigência edital-iciar Por parte do órgão ou entidade,

de apresentação de garantía de proposta antes do início da

sessão pública, tendo em vista a consequente identificação dos

l-icitant.es de forma precária, ent.endendo violado o sigilo da

proposta, a impessoalidade do certame e estimulando um ambiente

propicio a formação de conluios.

Esse é entendímento do E. TCU, conforme orientaÇões

e jurisprudência ( https z / / Lícit-acoesecontratos. tcu. qov.l:r/5*
2-1-g;rrantia-de-proposta/ ), ve¡amos:

em

lËnunciadol Ë ilegal a exigôncia de recolhimento da garaniia de pttrticipaçao rtos liüitantês em dütâ anterior à apresentaçåo das

firofiostas, pois contr¿ria os arts.31, inciso lll, e 43, lncisÖ l, <l¿ Lei 8.66S11993.

fËnunci*do] Crrrrstitui restrição lndevidå à cÕmpetitividade do licitaçåo:: exigência de garâñtia dä prupr)sta €m pêroùntuål lnüldéntê

sobrê tûdü ö conjunto de obtils previstas parã seÍêril l¡ritedås por lotes, Êr1r vêz de cåda obrâ cônsidërâdâ individuâkncnto ent seu

rcspectivo lote.

[Ënunciaclo] A axigèncìa dc prcstação de gårântiâ ântès dâ dâtå de apre*entaçåo dtts documpntos cle habilita$o nåo encontra

ânìpärû nâ LG¡ 8.66611993, pois, alóm de constituir fator Þstr¡tivo å cornpetitividode. perfirite o cÕnhtcfmêntô aniscipådÕ d.ls

cmprosas que efolìvilnìontü f)ârticipäråû dö cörtômo, conì pö$slvel d¿ìno å anpla concorrôncia.

Ëxecuto ¿ sëguinte con$ulti¡ ilå lürí$ÐrudslÇjå sål$$iàngdÀ i:or árvore de classil¡cüção" Ed&c.Ðil,tigcjlisiläç!t)",ü, $o c*mi:g.-dg

::gâ.{4fitj*.q}.e.F".çtpnåT-ç". 
* uesse subtema poderä sør aÞartado, oÞortunümentr¡, do temå "qualificaçao oconôm¡có-finì¡nteirä", tën(,o em

vista r¡ue a Lei14.13312021possibilita a garantia dø propo$ta çorì1o pré-habi¡itação, o nãr: como requisitó d8 hatlilit¿tÇ¿o.

uu4/lulb-r uu-
Flsnárìcl

Âcórdåo

618312ü1S-TCU-

lrinroir¿ tåryrara

Ar:ii¡'ti,ãn

Pesquisa cle

iurisprildðnciÊì

At';f¡rrJan 4ol Ti20l$-
TlìlJ-P'errâri0
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Mostrar/0cultar Quadro

Rlscos

Irs garantias, vinlaçào do sigilei o da impossonlidade do cort¿flc e criaçåo eh arnbientu proplcio à fornração do cnnluics.

Razåo Þela cn¡aL, também Þor esse ânqu].o, desde iå
Cl Eão a deEclagsi.f

Þara cnre haia a cl-assíficacão da eml¡resa ROåDE CONSERUçãO CIVIL
E TOCAçãO Dg EOTTTPÂIdENTOS LTDA, co!¡sequentemente a nuLidade dos

atos pogteriores (convocacão da terceira coloeada).

V. DA IÍAI{UåT DO SISTEMA COMPRAGOV.BR

Conforme dito anteriormente, o sistema COMPRASGOV/

utiliza como fundamento legal a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES no

13/2022, e além do mais prevê que a NOVA VERSÃO impossibilita
a juntada de qualquer anexo/ antes da provocação do Pregoeiro,
quando necessário:

PREGÃO ELETRÔNICO PELA LEI N 14.133 /202ro

MANUAL

VISAO FORNECEDOR

/ +. Cadastramento de Propostas

Página 20:
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*AtençäCI1 ùJ* ccdestrür?tëtlt* da prup**ts p*r* *s *rlt*r¡$* d* jt*lgarnenÈe ÿ?å*nsË prÈçü e rn*ior

d*sc*nt* * sîst,Ema so*ieítará o pr**ne$rime*:îc d*s dadex da prepnstn, a f*rmali¿xçäc dæs d**laraçñes

Ë å inr¡ugäe äð fiil*¡. nãn hS rnåis ü sÈmpr Fürå ëftrr¡ü de d*eumentü$ d8 habilit*ç$c. üs duEurnsntss

d* lrabllltacðW serãü sûNirit*di¡s *penus dc¡ Sjcit¡nte r¡e*ee& g*el* *6ente de *s¡rrtrttaçã* *u cümissãû

*rTÌ TTì*mentel *e*eq *ad*.

Apenas por excesso de cautefa foi aberto
chamado junto ao Suporte do Sistema o qual informo que

procedimento, conforme manual- e telas, é:

um

o

lil,lÿ(}ßfÀNTf: {asc executÊ üË Fässss acirna r verifique algum* divergênria, recurntndarnçs que exclua

a pr*pÈste e inrlua umâ nsvä,

Ëm r*laçåo aos pregões e a inclusão de anexcs euja vig,Ência s* inicicu enr Tû de nçvembrç de 2$ä1,
sËSUË!n escl¿recirnentos:

lnstn*çå* Ncrmativa SIGES/ME n$ 73/ âü3?- disponlvel em:

httgs;,f&'r*rw.{lnv.hr/cnrnË¡_tgs¡þt-ÿ-rry'acess*-a-in islaca*linslr*c**s*$srrnati,¡¿rsl:i*str$cas-

mffllëËiva*ÊSes-lïe-n*":T_3_:de-3S-de-SÊteÿnbr*- cle-lû2 I

Art.39

Z* Será exig:id* e apresentaçås dsE drycumen{cs de' habiìiTaçåer ÃpËnas da liciTante $ËnËËdür, Ëxrftü
qr.rando a fase de hahilita$c: anteceder as feses referÍd¡s nar incisms lll e iV ds ar| 80. *hservado, nesTa

hipåtese, r d¡ËpÕst* no õ 3* ds *r1. È4 da Lei nû 'f4.133, de 2{tÊ'!.

30 Na hipútes* rJo $ 20, seräo exigiehrs os dpcul'¡:e*tss reâaTiv¡s å reEul*ridade fiscsl, em quaic¡*er cns*,
stfi'tente effi ,nlomËnto pssterior ae julganren{c das Frcpsstâs, e åpenas ds lìcitante m*is ben"r

classiïicad*, nûs terffios ds inclsç llt da art. õ3 da Lei ns 14.133, de 3$21

P*stç isto. inf*rmamcs q*e €åse o ðgenTe de ca*{raTaçån {preç*rirui julgue r:ecessári*, paderá {*Ívrcafl
* ençåo de anexss panc o for*ecedor rnais bem classiffcedo,

ha êL da

Î"OCACÃO DE EQUIPå!áENEOS LTÐå,,coNsTBttçÃo CIVTT
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Èercej.iä colocada).

A Licitação pública Lem como finalidade atender um

INTERESSE PÚBLICO, de forma que seus critérios devem ser

observados por todos os participantes em estado de IGUALDADE'

para que seja possível a obtenção da PROPOSTA !{AIS VAIITAiIOSA,

conforme dísposto no artigo II, da Nova lei de LicitaÇões e

Contratos Administrativos, Lranscrito:

Art. 77. O processo ficitatório tem por objetivos:

I - assequrar a seleção da proposta apta a qerar

resuLtado de contratação mais vantajoso para

Adninistração Pública, inclusive no que se refere
cicl-o de vida do objeto;

o

a

ao

TI - assegürar tratamento isonômico entre os

Licitantes, bem como a justa competição;

Portantor âo deixar de aplicar os dispositivos
editalícios em isonomia entre os competidores há grave afronta
a tais principios, além de ferir o próprio PRINCÍPIO DA

FINALIDADE.

Ao desclassificar uma licitante que tenha atendido
plenamente, de maneira inequívoca sua habilitação, fere-se o

princípio da isonomia, pois confere tratamento diferenciado, em

prej uízo a Recorrente, sem qualquer amparo legal.
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Sabidamente, trata-se de preceito basilar e

indíspensável de todo e qualquer at.o público, conforme leciona
Adilson Abreu Dallari:

O principio da isononia é uma decorrência imediata do

principio repubJicano, motivo pelo qual o insuperáve1

Gerafdo Ataliba, às páginas 133 e ss. De seu RepúbJica

e Constituição (. . . ) , afirmou que efe se irradia
sobre todos os dispositivos constitucìonais, afetando
tanto a elaboraçã.o das Lejs quanto todos os atos
administrativos: "...Os poderes que de todos recebem

devem traduzir-se em beneficios e encargos iguais
para todos os cidadãos. De nada valeria a Jegalidade,
se nã.o fosse marcada peLa iqaaldade. A isualdade é,
assim, a primeita base de todos os princ.ipios

c'onstitucionais e

Jegislativa, qùe

quantas funções

cria. A isonomia há de se expressat, portanto, em

todas es manifestações do Estado..." (in Concurso
Púbfico e Constituição
Ed. Fórum, 2005. Pq.92)

Coordenador Fabricio Motta

Portänto, quaLquer ato quê a comPrometer a
igualdade entre os adÍiinistrados deve

iludiciário - eomo ¡ro preaente câso.

ser rechaçado pgl'o Poder

Afinal, trata-se de ato que contraria o próprio
princípio da finalidadg, da eficiência e da razoabilidade, pors
acaba por reduzir
objetivo público.

a maior amplitude de opções a atingir o

A Uò>C propósito, insta trazer à baila a lição do

e magistrado HeIy Lopes Meirelles, que assimsaudoso professor
assevera:

(...) todo ato adminisLrativo, de qualquer autoridade
ou Poder, para ser Jegitimo e operante, há que ser
praticado em conformidade com a norma Jegal
pertìnente (principio da Jegalidade), com a moraf da

e

o

condiciona a própria função

a mais nobre, aJ-ta e ampla de

povo/ republicanamente, decidiu

ve,nha
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Dito is.so, outro daslinda não pode

caso a não ser a revisåo do ato adminiEtrativo

instjtuição (principio da moraLidade), com a

destinação pública própria (princípio da finalidade),
com a divulgação oficial- necessária (principio da

publicidade) e com presteza e rendimento funcionaT
(principio da eficiência). Fal.tando, contrariando ou

desviando-se desses princípios básicos,
Àdministraçåo Púb1ica vicía o ato, expondo-o a

anulaçåo por ela mesma ou pelo Poder Judiciário, se

requerida pelo interessado. (in Direito
Administrativo Brasileiro, 344 Edição, 2008, Edit.ora
Mal-heiros, São Paulo, pg. 1L6)

ter o prêsente
impugnado, para

{F¡e seja cons¿deaada coFprovado nos autos a classificação da

empresà ROåÐE CONSTRUçÃO CXVIL E I.OCAçÃO DE EQUTPAMENTOS LSDå,

un¡r vêz que atendeu pJ.enafnente os ditames legais,
e constantes no MA¡IUAL DO SISTEMA COMPRiASGOV.

editalícios

É cediço que os

com indicação
atos administrativos

dos seus fatos e dos

deverão ser
fundamentosmotivados,

j urídicos .

Ocorre eue, diferentemente do previsto, a decisão
impugnada foi tomada sem quarquer motivação, deixando de

apresentar os fatos e motivos legais que a fundament.assem, ou

seja, a demonstração nos autos em quais aspectos a empresa ora
recorrente deixou de atender ao art. 58, da Lei de Licitações,
conforme o principio do formalismo que também rege os atos da

Administração Pública.

O princípio da motivação do at.o administrativo exige
do Administrador Púbtico especial cauLefa na instrução do
processo/ sob pena de nul-idade, conforme assevera María sytvia
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ZaneIIa di Pietro:

O principio da notivação exige que a Adninistração
PúbJ-ica indique os fundamentos de fato e de direito
de suas decjsões. El-e está consagrado pela doutrina
e pela jurisprudência, não havendo mais espaÇo para
äs vel-has doutrinas que discutiam se a sua

obrigatoriedade alcançava só os atos vincul-ados ou só

os atos discricionários, ou se estava presente em

ambas as categorias. A .sua obrìgatoriedade se

justifica em qualquer tipo de ato, porque se trata de

formal-idade necessária para permitir o controLe de

legaJidade dos atos administrativos. (in Direito
Administrativo, 24o ed., Editora Atlas, p, 82).

Diferentemente disso, o ato administratj-vo impugnado,
não se encontra devidamente motivado, em clara inobservância aos

preceitos legais.

Trata-se de irregularidade do ato
deve ser imediatament.e revj-sto sob pena de

precedentes sobre o tema:

administrat.ivo que

nulidade, conforme

ACÓRDÃ) EMENTA : APELAÇÃ) CivEL - AÇÃo ANULAT)RTA -
ILEGTTIMIDADE PASSIVA DO PROCON - ÓNEÃO SEM

PERSONALTDADE JURÍDTCA - DEFESA INTETRAMENTE

REALIZADA PELO MUNTCÍPLO _ AUSÊNCTA DE PREJUíZO

MULTA PROCON - ?ROCESSO ADMTNTSTRATTVO - MOTIUAçÃO

IñADEQUADA - VIOLAçÃO DO CONTRADTTóRTO E DA Ar[pr.A

DEEESA - NULTDADE DO PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO - APELO

CONHECTDO E DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1-. (. . . ) .

3. O ato administrativo não encontra-se devidanente
motivado, nos tezmos do art. 50, da Lei 9784/99 e do

art. 79, do Decreto Municípal 77.738/03. No corpo da

decisão administrativa, o PROCON/Vitória indica como

fundamento normativo de sua pretensão punitiva
unicamente os arts. 14 e 42, parágrafo único, do

Código de Defesa do Consumidor, finitando-^se a cit¿á-

-los. 4. Em nenhum momento o Procon considerou o
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conjunto fático-probatório, não apresentando em sua

decisão referências a qualquer fatura da consumidora

que comproÿasse as cobranças indevidas. Ademais, não

oportunizou à empresa apeJada a produção de provas

que a possibr-Zitassem comprovar a ficitude nas

cobranças inpugnadas. Tal fato, em conjunto â

fundamentação deficíente, propotciona a nulidade não

somente do processo administrativo, mas da Penalidade
que dele decorre. Precedentes 5. Recurso de apeTação

conhecido e improvido. (TJ-ES - APL:

00282591720L28080024, Refator: ELISABETH LORDES,

Data de JuTgamento: 06/02/2018, TERCEIRA CAMARA

CÍVEL, Data de Publicação: 16/02,/2018)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. MULTA

ADMTNISTRATIVA. PROCON. NULIDADE. CONFIGURADA.

FUNDEUENTAÇÃO DEFICIENTE. CRÉDITOS. CEL|]LAR. PLANO

PRÉ-PAGO. FTXAÇÃ.O DE PRAZO PARA USO. LTCTTUDE.

RECURSO TMPROVID). 1) o apTicador do direito
necessita bem fundamentar sua decÍsão subsumindo o

fato à normat de maneira que o destinatário do ato
administrativo consiga compreender o ato i7ícito pelo
qtaT está sendo punído e haja efetiva consolidação
dos principios fundamentais do contraditório e da

ampla defesa.2) (...) (TJESt C-Zasse.' ApeTaÇão,

24J"20281"357 , Ref ator: ELIANA ,IUNQUEIRA MUNHOS

.FERREfRÄ - Refator Substituto : VICTOR QUEIROZ

SCHNEIDER, ÓTqão JuJqad.oT: TERCEIRA CÂ,MARA CÍVEL,
Data de JuTgamento: 11/04/2017, Data da PubLicação no

Diário: 20/04/2077, #03475332)

presente
suspensivo

Desde

recurso,

fundamental a suspensão do certame, tendo

alegaÇões apresentadas estão diretamente
técnicos essencíais da habilitação,

)â, requer-se o conhecimento e acolhimento do

com a consequente atribuição de efeito
ao processo licitatório. É indispensáveI e

em vista que todas as

vinculadas a aspectos

os quais serão
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irremediavelmente comprometidos caso a presente impugnação

venha a ser deferida.

Em at.enção a todas as razões, motivações e fundamentos
acima esposados, à revisão do at.o administrativo com a sua é o

que impera.

ISTO POSTO, diant.e de todo o apresentado REQUER,

1) O recebimento do presente recursor €tn seu efeito
suspens ivo,'

2) Juntada dos document.os em anexoi

3) Se:a revisado o ato de desclassificação da proposta
da licitante ora recorrente, de modo a classificar
sua proposta, haja vista a observância por parte da
mesma de todos os ditames legais, editalicios em

conforme manual- de uso do sistema, e em sequência
seja habilitada (uma vez que apresentou todos os

documentos de habilitaçäo) e declarada vencedora do

LOTE 0 3 G3 . Consequentemente se j am anul_ad.os os
atos posteriores a descl-assificação arbitrária.

E por fim, solicita-se eüêr no caso indeferimento da
present.e peça, o que se levanta a título meramente argumentativo,
sela a mesma remetida à Autoridade hierárquica imediatamen te
superior,
que tome

(nos termos do art.
ciência dos assuntos

52", da Lei 74.I33/2024) para
tratados e emita seu parecer,

165,

aqui

Não obstante, desde jâ requer seja deferido, rro prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da data da decisão
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CL,{USUIA f - ü objetivo da scciedade é a exploraçãç pÔr conta prÓpria su de terceirts

do ramc dç:

n) tonxtrução Civil: Ëlaboraçän de projetns * execuçüu

tais csmo; cbrns d* edificaçäo; t*rraplenagem;

can¿lizaçãCI; drenagern e obras de ar$'

b) lncorporaçåo de ernpreendimentos imobiliårios'

dc r:bras d* con*ttuçãet

pavimentaçä*; çsneamentç;

s) Prestaçäo de snrviçus de:

I - SinalizaçãCI viåria, inclusive implantaçãc e aper*çäo de sewiçcs de tráf*go;

2*LocaçãadcMacdeobr*especìalieadaclräoespceialiaada;
3 * LimPeua Prrdïal * hosPitalar;

4 * Rernação e franspç$; d* pac.ientes od)lìl çmFrego de pess*nl' equipam*ntos e

veiculoç esPeclfiras,

5 * cer:çneiamento ambiental s gsCItéçftiço; estudo, anålise e monit¡:ramentn da

qualidade do ar, água e *olo;

d * îte*iclagcm dJre*idu* sólida domicilià', indr¡strisl s da can$trução çivil'

? * Limp*za pública, tais *omo: varriçä* manual ç mecanìzada; e*pirrn; raç*da;

poel* de galbos; limp*ua de boca de lobo; ramais e g*lorins'

$*Cnlçta,tråtRment$edi*pasiçãnfinnlderesíduo*omcrcialgindrrstrial'
Ë * Ûperaçño de atcrrc sanilária, åt$n"0 industrial usins dç tratåmentt) de rssldups d*

saúde * estaçãc rte tratamento de efluent*s;

1ü*Con*ervaçãoelooaçãodrmaquinas.veiçulosd*paxseîoeutilitårios'
caminhÕesequipamerrtus,pod,endosÐfàtrâvésdçleasinggunä*esetviç**de
Carga * Þes*argai

1l - Tranrp*fi'ç rçdoviårio cle ßãrgä$ e Fä$sâg$lrts;

l? - cCImercïo dc artefstcs de cclRcrçto, **t*rïui, de construçËon f'ontrsts usinadÕ'

r0n0ret0 betuminaso e asfalto;

13 * Hxploraçäo de serviços ptrbli*as por meio- dn" çonee*säo tais ç$mÛ:

administração de ç*tad*s e rodovias; o**oot** coletiva dr p*ssageiros' t*rmi*ais

rodoviários e sspaço Públicc;

14 * RrpresçntaçñCI comercial Bor *ontn pdpria e de teroeiros;

l5 - iluruinnção: eNpleiração de arivi¿aåïå* y-rc,*.:i:ut*u*otação 
de rnatsrial

elétrico,slefrÕnico,mecåniroohidráulieg*degonslruçä*emgeral,serviçosde
engenharia elçtriçs, çletrñnica e eletr$mccânica; **rtsffuçño qivïl com

g*rençianrentçn*oo,a*ouçaoeaclrrrinistração1:'-Y:-'mont*gernotestes,
r*cuperação, r$fo$nä, praj*t*' instal*çäo' op*raçflo' - 

fnânutçnçu: .|1 ::::*-
elelrico*, çletrônicns e *letrsrnera,ri*os ** s*tui, abrangendo gft¡po gerad*r'

si*tcr¡¿rs de ilrrminaçã$u sìstem*s de telç}fCInia' sisrgmgs ds som, çabçamento

estrxturâds **',ro""u*J*åo* pu'u telescmuni*açðes' euttm*çäo predial' sistsma de

cåmera, CF'TV, serviças de mediçäo de energin el*trica'

-1&





.i
uJ$n)"*- " I : I : "t Q f,lla- \

"" "dì * "t{-d4þ, '

" 

ri.:r,r.:,...0 tj..(ur.,,
!, 
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CLÁU$ULA I - F¡rlecimçnts do sdcio, a soçiedâds çoJltinuará **as atividadns cçm os
I

hçrdeiros suçesserç$ e o incapa.n. Não senclo possÍvel nu inçxistíndo intererse destes, o

vnlor de sçus h*veres serå apuradn e liquidadc com bnse na situnçäo pntrimonial cla

smprü$å, å dat* dn res*lupão, v$rifi$ada em balanço **pecialments levantado.

CLÅ,U$ULÅ Iü - 0 Admi*istradcr d**lare sob as penäs da Lei, que nå* está impedido de

BxÈr$er a adrninistrnção da sociedad*, por lei *spe*ial, û{ ern virtude ele condenaçäa

crimin*I, CIu por sÊ $ilconträrcm sclb ns efsitcs d*la, a pene qu* vecle, aind* q$e

t*mpomriame.ntÕo r &ritsssr a çärgcls públiceis, ou por crime f.ålimentef. d* prevari*açäo,

p*ita ou subomon contussäo, p*eulato, cu ct¡Rtra ¡r ecanornia popular, çûntre *l si$tsrna

financeiro naei*nal, mntra iltrmås qle de{hsn da sonccrrên*iao ccntrn as relaçöes d*

$oß$umo¡ fX publica, ou a proprtied*de-

CIÅUËULA ll - Fi*a çlcitc ç f.ûrn desi¿ cidad* psre tualquer açËln fundadâ nçsttl

*çÐ1ratr, renun¡¡ia¡rdç-ss ä qualqu*r ûutrt) pÕr muit* especial que seja,

E pÔr estsren"¡ justos c combinados, åsslnam t¡ prç$enîe inst¡umento em 03 (três) via* d*

iguul teor, as quais apÓs lidas e a*hndas confçrmçn rãa a¡sinadas pelo tïtular, pårå 0$ fins e

e&itos dc dirsita.

$åç Pnuls * SP, tÛ ds Junho cfe ?'ü23'
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Roädê
Canstrução tivil e Locação de hquipamentos

ANEXO III

CARTA PROPOSTA
Ao,

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba.

EDITAL N" 2512025

pReCAO eletRÔ¡¡lCo No 15/2025 - Processo Administrativo no gOt2O25 - SAAE

Oferecemos a esse Órgão os preços a seguir indicados, objetivando CONTRATAçÃO Oe pneSfRçÃO Oe

SERVTçO COnríruÚO DE- I-OCÃçÃO, com ColvlsusTivel, DE , cnulruuÖes E

eoutpRmenrosllvl¡eutNAs, poR o¡ÁR¡,qs, eARA o sERVtço RurôHouto oe ÁouR E ESGoro DE

SOROCABA, COM OPERADORES E MOTORISTAS DEV¡DAMENTE HAB¡LITADOS E CAPACITADOS,
de acordo com o disposto no PREGÃO lerRÔrulCO OU CONCOnRÊNCIR ElrrRÔNtCA No 15/2025 supra

e ordenamentos legais cabíveis:

LOTE: 03
VALOR UNIT

(R$)
VALOR TOTALQUANT UNID ESPECTFTCAçÃO DO OBJ ETOITEM

R$ 1.301,5033 R$ 11 .713.530,00DIA
i

Caminhão Porte Médio com Cabine
Suplementar e Carroceria Aberta de
Madeira (Tipo Carga Seca):

1 9000

1 83 R$ 9.412.470,00DIA Caminhäo de Porte Pequeno2 9000
TOTAL R$ 21 .126.000,00

o VALoR oFERTADo PoR ESTA EMPRESA PARA A TOTALIDADE DA VICÊNCN CONTRATUAL, OU

SEJA,60 (sessenta) MESES É DE R$ 21.126.000,00 (VINTE e UU U|¡IUOES CENTO E VINTE E SEIS MIL

RErAS).

Declaramos que o ofertado atende todas as especificaçÕes exigidas no edital e seus anexos, e que é de

nosso conhecimento que não serão admitidos pedidos de desclassificação da proposta por enganos ou erros

no preenchimento, apôs encerrada a fase de lances, salvo nos casos de inexequibilidade.

Or'pr"ço. apresentådos contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas relacionadas com a

inteiral'execuçäo do objeto, comô impostos, taxas, tributos, seguro, encargos trabalhistas e previdenciários

e outros que porventura possam ocorrer'

Prazo de validade da proposta: 60 (Sessenta) dias.

Roade Construção Civil e Locação de Equipamentos LTDA
Rua Afonso Celso, 552 - Vl. Mariana - São Paulo - SP - CEP: 04119-002

Fone: ('l 1) 4512-1000 (11) 4226-4480
CNPJ/MF: 06.053.838/0001-20 lnscr. Estadual: 128'472.557'116

licitacoes@roade.com.br www.roade.com'þr
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APÓLrcE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE N": 0306920259907751 429285C00

RAMO: 0775 - SEGURO GABANTIA: SEGURADO - SET0R PUBLCO

PROP0STAT

Vlgêncla do ssguro a partlr das 00:00h do dia 1710412025 até 23:59h do dla 1 5/08/2025.

3.376.188

DADOS DO SEGURADO

NOME:

ENDEREÇO:

CEP:

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESûOTO

AV PEREIRA DA SILVA 1285 - SANTA ROSALIA

18.095-340 CIDADE: S0R0CABA

CPF 0U CNPJ: 71 .480.560/0001 -39

UF: SP

DADOS DO TOMADOR

NOME:

ENoEflEÇ0:

CEP:

ROADE CONSTRUCAO CIVIL E LOCACAO DE EOUIPAIVIENTOS LTDA

Rua Atonso Celso 552Clnj.41142143 -Uila Mariana

CPF OIJ CNPJ: 06.053.838/0001 -20

UF: SpCIDAOE: SÃO PAULO

NOME: RVG ADMINISTRAD0BA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA CPF 0U CNPJ: 04.992.141/0001-99 SUSEP:202025355

DADOS DO CORRET()R

LIMITE MAXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

LIMITE MAXIM0 DE GARANTIA (LMG): R$ 370.500,00 - Trezentos e Setenta Mil e ûuinhentos Beais

M0oALIDADE: Garantia Lic¡lante

0 Lirnite Máx¡m0 d€ Garântia é 0 valor máximo que a segurãdora se responsabilizará perante o segurado em funçã0 do pagamento de indenizaaão.

d0 pfazo estabelecido n0 EOITAL n" EDITAL N" 2512025 PREGAO ELEIRûN|C0 l{" 15/2025.

PREGAO ELETRÔNICO, DESTINADO fuO CONTRI\TAçÃO DE PRESTAçÃO NË SERVIçO CONÏNUO DE LOCAçAO, COM COMBUSTÍVEL, DE CAMINHÕES E

EOUIPAMENTOS/MAOUINAS, POR DIÁRIAS, PARA O SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROßABA, COM OPERADORES E MOTORISTAS DEVIDAMENTE IIABILITADOS E

PELO TIPO MENOR

COBERTURA

Garantia L¡cltantB

COBERTURAS CONTRATADAS

SAAE- l0t0 03.

IMPORTÂNCIA SEGUBAOA

R$ 370.500,00

PBÊMto Lloutro

R$ 36s,.2

DADOS DO DE SEGURO

se coberturas contralâdas estâ

CUSTO DO SEGURO

Prênrio Liquido

FORMA DE PASAMENTO. BOLTTO

R$ 365,42 Venc¡menlo

Adicional de Fracronarnento R$ 0,00 26t04t2025

Custo de Apólice R$ 0,00

t0t R$ 0,00

Prêmio Totål R$ 365,42

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia FedeHl responsável pBla flscall¡açäo, normallzâçåo e controle dos mercados de segur0, previdência c0mplem€ntar

aberta, capitalìzaçã¡, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprofado em confoÍmidade com a Ckcular Susep 662/2022e Processo Susep 15414.63796712022-71 0

Registr0 deste plano na Susep nã0 impllca, por parte da Autarqu¡a, lncenliyo ou recomendaçâo å sua c0mercialização. 0 Processo deste plano e a situação cadastral co(s)

ao público 0800 021 8484 (ligação gratulta).

Belo Hofzonte, 1510412025 14:31:Q0

Documento eletrôn¡co asslnado digitalment€ conforme MP 2200-2de 2410812001, #e
instituiu a infraestrutura de Chaves Públ¡cas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoênte

E.C. n0 32de 11/09/2001- Art.20. Art.1". - Fica inst¡tuída a infrasstrutura de Ch"Ýes

Públicas Brasilelra - ICP Brasll, para garantlr a autent¡cidade, ¡ntegrldade e valiùde

juridica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e las

aplicações que utilizem cert¡ficados digitais, bem como a realização de transaÉes

elelrônicas seguras.

"Ir**¡ tle l".iB*u tiån f*stu
tlirBtür

€sdrè* b# Rd*ts6 *¡hed¡ft{*.Þ{at

As coberturas desta

Garantia, de acordo
apólice foram contratadas em conformidade com as Condiçöes Contratuais do Segu'o

com a Circular SUSEP no 66212022, As Condições Contratuais deste produto podem s3r

verificadas nas páginas segu¡ntes, bem como encontram-se disponíveis no endereço: \twlv.¡:rotlenc¡fl1^u{tlÌì.bl; ou através do QR Þde

autenticidade d0 presente documento, bem como 0 arquiv0 em f0rma eletrôrica

ser verificada no endereço lìttpir:17!YY¡"{.1}01$Jn0ii{¡.ü{"}l1l.ljllllûrlsultaË-âi:)ol rit}

site, informe 0 N0 da Apólice:03$lì92e2599fj77514?92fìü00() Após sete dias

emissão deste documento, poderá ser ver¡f¡cado se a apólice ou sndosso

registrado no site da SUSEP: w!,.rw.susetìr.gíiv.h sob 0 no de

429)fJ.ï.

fo¡

püTï(t{fi1{. $r{ìt}nAûüRJl $/Â C*ni(;fi sljl[]' s3(lts wwwpottercial.com.br - 0uv¡d0ria:0800-2001080 0uvid0ria@pottenc¡al.c0m.br SAC:(31)2121-7777 10800 606 7688 Página 01 de 07



APÓLICE

DE SEGURO GARANÏIA

APÓLrcE N": 0 3 0 69 2 025 9 9 07 7 51 429285C 00

RAMO 0775 - SEGUR0 GARANTIA: SEGURADO - SETOB PUBLf,O

PROPOSTA: 3.376.'r88

SEGURO GARANTIA- SETOR BLICO

coNDlÇoES CoNTRATUAIS - LICITANTE

1. DEFINICOES

1.1. Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:

1.1.1. Apólice: documento emit¡do pela Seguradora, que, em conjunto com as Condiçöes Contratua s,

representa o contrato de Seguro Garantia;

1.1.2. Condiçöes Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos enfre

Segurado e Seguradora;

1.1,3. Condiçöes Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condições especÍficas ou

de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a integrar estas últimas;

1.1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alteraçöes da Apólice;

1.1.5. lndenizaçäo: pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas p€!o

seguro;

1.1.6. Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou editalícia, geradora de obrigaçöes e direitos enlre

Segurado e Tomador, independentemente da denominaçäo utilizada;

1.1.7. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no Objeto Principal e

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia;

1.1.8. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a tltulo de contraprestação pela aceitaçäo do risco, e

que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1,1.9. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos prejuizos cobertos pe

Apólice;

1.1.10. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no edital

carta convite;

1.1.11. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e pode $e

limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício da Apólice;

1.1.12. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida;
,1.1.1g. Tomador: devedor das obrigaçöes estabelecidas no edital ou carta convite e que contrata o Seguro

Garantia em favor do Segurado;

1.1.14. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício da Apólice.

2. ACEITACÄO DAGARANTIA

2.1. A contratação/alteraçäo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponenle'

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais

ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a sua

aceitaçäo, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares, hipÓtese na qual o prazo será suspenfo,

voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme disposto na proposta.

2,2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao proponente, ao

seu representante legal ou corretor de seguros, a decisäo de não aceitaçäo da proposta, com a devida justificatva

da recusa.

Z.g. A ausência de manifestaçäo, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 (quinze) dias,

aceitação tácita da ProPosta.

3. OBJETO

a

lu

caraclerizarâ a

CONTRATUAIS

3.1. Este seguro garante a lndenizaçäo, até o Valor da Garantia e na extensão dos prejuízos
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apurados no Processo de Regulação de Sinistro, pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário

em assinar o contrato com o Segurado, conforme previsto no edital ou carta convite descrito no frontispício d,a

Apólice.

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas à Administração Público, aplicadas mediante o competent:

ProcessoAdministrativo, na forma da Lei n0 8.666/1993, Lei no 13.30312016ou Lein0 14.13312021.

4. RISCOS EXCLU¡DOS

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condiçöes Contratuais e/ou Condições

Particulares, tendo em vista que a Apólice näo garante todas as obrigaçöes do Objeto Principal, säo
r¡scos expressamente excluídos pela presente Apólice:

l. A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do

Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

ll. A inadimplência de obrigaçöes qu€ não sejam de responsabilidade do Tomador;

lll. Obrigaçöes que não esteJam expressamente garantidas e prevlstas no Objeto da presente Apólice;

lV. Casos fortuitos ou de força ma¡or, nos termos do Código Civil;

V. Alteração do devedor da Obrigaçåo Garantlda pela Seguradora, sem a prévia anuência da

Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias;

Vl. Prejuízos decorrentes de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos de seguro,

tais como, mas näo se limitando, a seguro de risco de engenharia e de responsabilidade civil, bern

como perdas e danos e lucros cessantes;

Vl¡. Atos de hostilidade, guerra, rebeliäo, insurreiçäo, revoluçåo, confisco, nacionalização, destruição

ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar, bem

como todas as outras ações realizadas fora de um contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou

qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessca

agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o
governo ou instigar a sua queda, pela perturbaçåo da ordem polltica e social do país;

Vll¡. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da Apólice,

bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso, näo comunicados à

Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso;

lX. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigaçäo Garantida por esta Apólice que tenha sido

acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora;

X. Quaisquer piejuízos, multas, rescisões e/ou penal¡dades relacionados a atos ilícitos doloscs

praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida e/ou atos violadores de normas ce

anticorrupção perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas,

filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/su

prepostos no âmbito da Obrigaçäo Garantida, com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do

Segurado;

Xl. Determinações, atos ou omissões provenientes de órgäos da administração pública, direta,

indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação Garantida;

Xll. Atos terroristas, conforme definido em legislação específica'

5. VALOR DA GARANTIA

S.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para fins de

lndenizaçäo em caso de Sinistro coberto.

S.Z. Salvo disposiçåo em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofreÉ

atualizaçäo monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice.
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5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de Endosso pela

Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. VIGÊNClA

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá ser igual ao prazo de
vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de forma
distinta.

6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da Obrigação
Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigaçäo Garantida, a Seguradora assegurarâ a

manutençäo da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos critérios técnicos e
financeiros do Tomador, quando da emissäo da Apólice.

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término da

vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante
comprovação da manutençåo dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como apresentar o
termo de regularidade da execuçäo da Obrigação Garantida.

7. ALTERACÃO DO OBJETO PRINCIPAL Ë DAAPÓLIGE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for realizado

pelo lìomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa concordância.

7.2. Quando efetuadas alteraçöes na Obrigaçäo Garantida em virtude das quais se faça necessária

modificação da Apólice, esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais alteraçöes, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto

Principal, em sua legislaçåo especffica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela

Seguradora; ou

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações nåo abrangidas pelo item 7.2.1, desde que haja

o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da lndenização, a

Seguradora deverá ser imediatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto Principal, em

prazo nunca superior à 20 (vinte) dias corridos a contar da alteração.

7.3.1. Caso a alteração agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o Sinistro, ou

seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos por parte do Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da lndenização, a Seguradora

deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida pela Apólice

previamente a qualquer modificaçäo desta.

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal näo possuir relaçäo direta com a Obrigaçäo

Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteraçäo.

8. CARACTERIZAçÃO E COMUNICAçAO DO SINISTRO

8,1, O Sinistro estará caracterizado quando comprovado, pelo Segurado, a recusa exclusiva do Tomador

adjudicatário em assinar o contrato, nos termos do edital ou carta convite descrito no frontispício da Apólice.

8,2. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora, logo

após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que comprovem o inadimplemento

do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora.

8.2.1. Para a Gomunicação do Sinistro, será necessária a apresentação dos seguintes

documentos básicos:

a)Cópia do Objeto Principal (editalou carta convite);
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b) Cópia integral do Processo Administrativo que documentou a inadimplência do Tomador, consistente

na recusa da assinatura do contrato, acompanhado do comprovante de trânsito em julgado, se houver;
c) Cópia do ato ou documento comprovando o resultado da licitaçäo e a vitória do Tomador;

d) Cópia do termo de adjudicaçäo;

e) Cópia da convocaçåo encaminhada ao TomadorAdjudicatário para assinatura do Contrato;

0 Cópias de atas, notificações, contranotificaçöes, documentos, correspondências, inclusive e-mails,

trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador.

8.3, O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os documentos

básicos exigidos pela Seguradora.

8.4, O prazo para a conclusão do Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta) dias

corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.2.1.

8.5. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de

documentaçäo e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

8.5.1. Na hipótese do item 8.5, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr a
partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da Seguradora.

8,6. O näo pagamento da lndenização no prczo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que vier a

substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da lndenizaçäo apurado, aplicada a partir do primeiro dia útil após a

data em que deveria ter ocorrido o pagamenfo.

8.7. A lndenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo do

Processo de Regulação de Sinistro.

8.8. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de açäo e/ou procedimento

arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela provisória pendente de

julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitral,

8.8.1. Caso haja índeferimento da tutela provisória o Processo de Regulação de Sinistro será retomado.

9. tNDEN|ZACÃO

A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensäo do prejuízo aferido no Processo de

Regulação de Sinistro, mediante o pagamento em dinheiro.

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação Garantida,

salvo no caso de Apólices complementares.

11. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigaçäo Garantida

por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco

assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

12. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZACÃO SECURITÁRIA

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Gondições Contratuais e nas Condições

Particulares, o Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipóteses:

l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou ainda pelo

representante, de um ou de outro;

ll. O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçöes previstas nas presentes Gondiçöes

Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver;

Ërììrr[rÉc¡/ìi.. :if, fi utìiìilù$ìÅ tilÂ üÔtllt{ì s(Jsfl l, 03$s$ www.pottenc¡al,com.br - 0uv¡doria:0800-2001 080 ouvid0r¡a@p0ttenc¡al.c0m.br SAC: ß1) 2121'7777 | 0800 606 7688 Página 05 de 07



) å
APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE N": 0306920259907751 429285000

0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

PROPOSTA: 3,376.188

lll. O Segurado ou seu representante legal Íizer declarações inexatas ou omitir
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

lV. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricional aplicável,
após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela Seguradora;
V. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;
Vl. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do
Sinistro, nos termos do artigo 771do Gódigo Givil;
Vll' Se for realizada alteração no Gontrato Principal sem comunicação à Seguradora na hipótese da
cláusula 7.3.1.

13. EXTINCÃO DAAPÓLICE

13.1' O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

l. quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluída e houver manifestaçäo
expressa do Segurado neste sentido;

ll. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;
lll. quando o pagamento da lndenízaçäo ao Segurado atingir o Valor da Garantia;
lV, quando o Objeto Principal for extinto; ou

V . quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições Contratuais.
13.2. A extinção antecipada desta Apólice de Seguro Garantia não ensejará a restituição proporcional do prêmio,

sem o prejuízo de disposição diversa em contrato de contragarantia.

14. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO

14.1. Os valores eventualmente devidos a título de devolução de Prêmio sujeitam-se à correçåo pelo IPCA ou

índice que vir a substituí-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis.

14.1.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data do

recebimento do Prêmio.

14.1.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores seräo exigíveis a partir da data de recebimento,
pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da extinçäo do risco, ou, se este

ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo cancelamento.

14.'1.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a partir da

data de recebimento do Prêmio.

14.2. Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou estejam

incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.

15. SUB-ROGACÃO

15.1. Paga a lndenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos do Segurado contra o Tomador, ou contra

terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

15.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que

se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente permitidos

para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub-rogação previsto nesta

cláusula.

16. ptsPostcÕEs FlNAls

16.1 . A forma de contrataçäo do Seguro Garantia é a risco absoluto .

16.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do Prêmio nas

datas convencionadas.

RAMO:

de má-fé

Tomador
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16.3. O Valor da Garantia näo será reintegrado em caso de pagamento da lndenizaçäo e/ou eventual reembolso,

pelo Tomador, do valor indenizado.

16.4. A aceitaçäo do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora.

16.5. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do

risco pela sociedade Seguradora.

16.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

167. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio

eletrônico www.susep.qov. br <http://www.susep.qov.br>.

16.8. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização.

16.9. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a ApÓlice ou Endosso foi

corretamente registrado no site da SUSEP wlvw.suçep.qov.br, <http:/lwww.suseP.qoY.br.>

16.10, Considera-se como åmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas

Condições Particulares da Apólice.

16.11. Os eventuais encargos de traduçäo referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficaräo

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

16.12. Cabe ao Segurado a conferência das condiçöes e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de

pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento'

16.13. Protecäo de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta ApÓlice,

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei

13.7Ogl2OjB). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e

segurança presentes em www.pottencial.com.br <https://www.pottencial.çom,br/> e que poderá compartilhar as

informações referentes à execução da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam

da relação securitária e de resseguro.
para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o foro do domicílio do Segurado'
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MINISTÉRIO DAFAÆIIDA

ST]PERINIU\DhrcIA DE SrcUROS PRIVADOS

CRTIDÃO DE APONTAMENIOS

Observado o previsto na Circular Susep no 691123, certtñcamos que POTIEI\CIAL SrcURADORA S.4", CNPJ 11.699.534/0001-74, nesta data e horário,
possui a seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir:

01. Patrimônio Líquido,{iustado (PLA) inferior ao Capital Minimo Requerido (CMR)

I\ADACO¡STÄ

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas

I{ADACOIsTA

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, conside¡ando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADACOIsTA

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

I\ADÄCO1STA

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento

I\ADACOI.{STA

06. Plano cle Regularização de Solvência (PRS) descumprido

MDACOISTA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido

I\ADACOIsTA

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formula¡io de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da

legislação aplicável

I\ADACO¡NTA

09. Processo para Reparação de Apontatnentos (PRA) descumprido

NADACOISTA

10. Indisponfuilidade de autorização para movimentar liwemente a carteira de títulos e valotes mobiliarios dados em cobertura de provisões técnicas

NADACOISTA

Emitida em 03/0412025, às 11:41
POTTENCIAL SEGURADORA S.A,
1 1.699.534/0001-74 Página 1 de 2



I l. lzledida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vþr descumprida

MDACO¡ÑTA

12. Instauração de Fiscalização Especial decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei no 73166

MDACOI\STA

13. Instauração de regirne de Direção Fiscal ou de Intervenção

NADACOI\STA

14. Não pagamento da taxa de fscalização

I\ADACOISTA

15. Não encaminhamento da documentação ¡eferente a assembleias gerais e nomeações de administradores

NADACO¡6TA

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da superwisionada.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susç, no endereço: http://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima)

Códþo da certidão para autenticação no site da Susep: CÀ-f191736ý55f3-4e22-bûfùdcd81641fcb7
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MINISTÉRIO DA FAANDA

ST]PTRINMDfoCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CTRTIDÃO DE LICIIKIAMU{IO

Certificamos que FOTIÐCIAL SrcURADORA S.A, CNPJ n" 11.699.534/ü[l-74, esttt autorizada a operax, conforme Portaria SUSEP 3556,
publicado(a) no D.O.U. de 25/0212010.

Certificamos ainda que a entidade NÃO é particþante do Open Insurance

Certifîcamos também que a entidade NÂ,O se encontra, nesta data" sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: http://www.gov.h/pú-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, rlisponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos princþais conceitos abrangidos pelo Sistema de Ce¡tidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima)

Códþo da certidão para autenticação no site da Susep: C[-e4adc7ül-7e81-448ùa69Gcaff6881f2ad

Esta Certidão foi emitida em 03104/2025, às I l:41, e é válida por 30 dias, não prevalecmdo sobre certidões geradas postøiormente.

Ern¡t¡da em 03/0412025, às 11:41
POTTENCIAL SEGURADORA S.A,
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Þ Clicar em iISjUj-t em seguida o sistema solicitará a çg$Iirm"Pc4Õ doç'dÊdq.F d

Tela 25- lnclusão e Confirmâção dos clados da Proposta

*Atenção! No cadastramento da proposta parä os ffitér¡ûs de iulgamento menor preçG e maior

deseonto o sistema solicitará o preenchimentCI dos dados da proposta, a formalização däs declarações

e a inclusão ao f¡nal, não há mais o eampo para env¡o de documentos de habilitação. Os CgçSrcnlg

de habilitaeão serão sCIlicitãdos apenäs do licitante vq¡gedq:I pelo agente de contrataçãCI ou com¡ssão

em momento adequado.

D A/o caso de inversão de fases vide 97e do srt.78 da lN SEGËS/ME ne 73, de 3CI de setembro de 2022'

.* A possibilidade de inversão de fases, com a apresentação da documentaçäo de habilitação e das

propostâs de modo simultâneo e anterior äo seu julgamento destas, ainda será implementada no

sistema, conforme os $$ le e 2e do art. 8e da lN SËGE$/Mf n.s 73, de 2A22.

4.3. Fornecedor Brasileiro - Microempresa/Empresa de Pequeno Porte/Equiparada

As orientãções a seguir correspondem ao cadastramento de P-Lgposta po-f. um-a

MicroerrpregefEm prg-sa de P. 
gqueng Porte.

* No sistema podem ser verificados os três tipos de benefícios: Tipo I - Participação Exclusiva de

Microempresa (ME)/Empresa de Pequeno Porte (EPP)/eoopcrativã; Tipo ll - Exigência de

Subcontratação de ME/EPP/Cooperâtivä; e TipÕ lll Cota para Participaçäo Exclusiva de

ME/EPP/eooperativa.

Þ Açòes do Usuário * R"gtnt do Sisterna Referênc¡as Norm¿tivas

20ls0


